Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!

EMENDA ADITIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 54/2011
“Acrescenta alínea f ao inciso I do art. 5º do Projeto de Lei nº 54/2011.” 

Art. 1.º Fica acrescida a alínea f ao inciso I do Projeto de Lei n.º 54/2011, com a seguinte redação:
“Art. 5º. (...)

I – (...)

f) 01 membro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.”
Art. 2.º Cumpram-se os trâmites legais.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca dar maior publicidade e legalidade ao projeto de lei em comento.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2011.

VANDERLEI DIAS GONÇALVES

Vereador
